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Processo n.º 057/2023 
 

  

Ilmo. Sr. Presidente do Tribunal Especial da Copa Centenário de Futebol 

Amador Wadson Lima 

 

A Procuradoria de Justiça Desportiva, nos termos do art. 21, inciso I do CBJD, 

vem, perante Vossa Excelência, oferecer a seguinte DENÚNCIA: 

 

Segundo os relatos constantes na súmula do jogo realizado no dia 03/09/2023 

entre as equipes A. E. UNIVERSO X ATALANTA F. C., pela Rodada: Terceira - 

Fase classificatória da Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima – 

Módulo masculino adulto – Módulo A. 

 

Informou o árbitro da partida, o Sr. JOSÉ CARLOS LOPES, que o jogo entre as 

equipes A. E. UNIVERSO X ATALANTA F. C., marcado para as 15:30 horas do 

dia 03/09/2023, não aconteceu, devido a equipe ATALANTA F. C. não se fazer 

presente. 

 

Até as 15:50 horas só havia 5 atletas da equipe ATALANTA F. C. assinado a 

súmula de jogo.  

 

Esgotada a tolerância de 20 minutos e por não ter o número mínimo de atletas 

para iniciar o jogo, a partida não foi iniciada.  

 

Informa o árbitro que alguns atletas da equipe ATALANTA F. C. estavam 

presentes, mas não estavam devidamente uniformizados.   

 

Pelas narrativas acima expostas, esta procuradoria resolve DENUNCIAR a 

equipe ATALANTA F. C. nas iras do artigo 203 do CBJD, por deixar de 

disputar, sem justa causa, partida, prova ou o equivalente na respectiva 

modalidade, ou dar causa à sua não realização ou à sua suspensão, e do artigo 

70 do regulamento. 

 

“Art. 70. A equipe que incorrer em W.O. sofrerá as seguintes 

sanções administrativas:  

 

I - no caso de W.O. por ausência ao campo de jogo:  

Pena administrativa - ELIMINAÇÃO desta edição da Copa, 

retorno automático à etapa seletiva, independentemente do 

módulo que esteja disputando, aplicação do placar de 3 a 0 (três 

a zero) a favor de seus adversários, e ressarcimento do valor 

correspondente ao custo da equipe de arbitragem em cesta básica.  
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II - no caso de W.O. por insuficiência numérica:  

Pena administrativa - ELIMINAÇÃO desta edição da Copa, 

rebaixamento automático para o módulo imediatamente anterior 

ao que esteja disputando (descenso disciplinar), aplicação do 

placar de 3 a 0 (três a zero) a favor de seus adversários, e 

ressarcimento do valor correspondente ao custo da equipe de 

arbitragem em cesta básica.  

 

§ 1º. Para os fins do disposto no inciso II deste artigo, considera-

se W.O. por insuficiência numérica a presença da equipe, ao 

campo de jogo, com número insuficiente de jogadores para 

iniciar a partida.  

 

§ 2º. Ficando inequivocamente provado que o W.O. objetivou 

beneficiar a si ou a terceiro(s) ou causar prejuízo desportivo a 

terceiro(s), o resultado aplicado será o mínimo para garantir a 

classificação, à próxima fase, da(s) equipe(s) que seria(m) 

prejudicada(s) pela infração, com consequente desclassificação da 

equipe infratora.  

 

§ 3º. Caso o W.O. seja provocado por ambas as equipes, as 

disposições deste artigo aplicar-se-ão a cada uma delas.” 

 

Ressaltando o dever/autonomia administrativa que tem a coordenação da 

competição em aplicar o inteiro teor do artigo regulamentar. 

 

Atento ao princípio da fungibilidade, denota-se que as notícias de infração 

protocolizadas buscam efeitos correlatos à impugnação de partida, nos exatos 

termos do artigo 84 do CBJD.  

 

“Art. 84. O pedido de impugnação deverá ser dirigido ao 

Presidente do Tribunal (STJD ou TJD), em duas vias 

devidamente assinadas pelo impugnante ou por procurador com 

poderes especiais, acompanhado dos documentos que comprovem 

os fatos alegados e da prova do pagamento dos emolumentos, 

limitado às seguintes hipóteses. 

  

I - modificação de resultado; (Incluído pela Resolução CNE nº 

11 de 2006 e Resolução CNE nº 13 de 2006)  

 

II - anulação de partida, prova ou equivalente. (Incluído pela 

Resolução CNE nº 11 de 2006 e Resolução CNE nº 13 de 2006)  
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§ 1º São partes legítimas para promover a impugnação as 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham disputado a partida, 

prova ou equivalente em cada modalidade, ou as que tenham 

imediato e comprovado interesse no seu resultado, desde que 

participante da mesma competição. (NR).  

 

§ 2º A petição inicial será liminarmente indeferida pelo 

Presidente do Tribunal competente quando: (NR).  

 

I - manifestamente inepta; 

 

II - manifesta a ilegitimidade da parte;  

 

III - faltar condição exigida pelo Código para a iniciativa da 

impugnação;  

 

IV - não comprovado o pagamento dos emolumentos.  

 

§ 3º O Presidente do Tribunal (STJD ou TJD), ao receber a 

impugnação, dará imediato conhecimento da instauração do 

processo ao Presidente da respectiva entidade de administração 

do desporto, para que não homologue o resultado da partida, 

prova ou equivalente até a decisão final da impugnação. (NR).  

 

§ 4º Não caberá pedido de impugnação no caso de inclusão de 

atleta sem condição legal de participar de partida, prova ou 

equivalente.” 

 

Inexistem nos autos provas objetivas que coadunam com os relatos que 

imputam ato infracional da arbitragem, muito em contrário, há relatos do 

noticiante A. E. UNIVERSO de que transcorrido o tempo de tolerância ainda 

tinham oito atletas faltando para se habilitar para partida.  

 

Quanto a esse tema, devolvo os autos a presidência para providencias. 

 

A equipe ATALANTA F. C. requer a oitiva do trio de arbitragem, contudo cabe 

a parte que se entende lesada produzir sua prova, ou fazendo via requerimento 

direto à presidência. 

 

Nestes termos, 
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Pede e espera deferimento. 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2023.  

 

 

 
______________________________________ 

Antônio de Castro Silva Júnior 

 

Procurador do Tribunal Disciplinar Especial  

Copa Centenário de Futebol Amador Wadson Lima 


